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I – DA APRESENTAÇÃO 
 

1. O presente relatório tem por objetivo avaliar a qualidade do serviço público de 
distribuição de energia elétrica prestado pela distribuidora Companhia Estadual de 
Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, especificamente quanto ao seu 
procedimento para atuação em emergência, por meio da análise do seu Plano de 
Contingência 2023. 

 

II – DOS FATOS 
 

2. Em 29 de agosto de 2023, a AGERGS enviou à CEEE-D o Ofício Nº 194/2023 – GPE, 
informando sobre a abertura do processo para averiguar o seu procedimento para 
atuação em contingência e requerendo o envio do seu Plano de Contingência vigente 
e as evidências dos treinamentos aos atores envolvidos na aplicação destes 
procedimentos. 

3. Na data de 08 de agosto de 2023, a CEEE-D enviou, tempestivamente, por meio do 
documento denominado CE REG CEEE - EQTL 078/2023, o Plano de Contingência  
e evidências de treinamentos. 

4. Em 13 de setembro de 2023, a ANEEL enviou à CEEE-D o Ofício nº 372/2023-
SFT/ANEEL convocando seus representantes e a AGERGS para uma reunião entre 
os dias 28 e 29 de setembro, para esclarecimentos quanto a atuação da 
Concessionária e apresentação do plano de contingência atualizado e as medidas que 
foram realizadas pela CEEE-D para mitigar as consequências das interrupções no 
fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras de sua concessão. 

5. Neste mesmo dia a AGERGS abriu um novo processo (Processo SEI 001233-
39.00/23-9) para tratar exclusivamente das medidas tomadas pela CEEE-D frente as 
condições de contingência já ocorridas e que ainda possam ocorrer. 

6. Em 29 de setembro de 2023, foi realizada reunião na forma híbrida na sala 1 da SFT, 
na qual participaram representando a SFT/ANELL, Jackeline Godoy, Rodrigo Neves 
e Marcelo Franco, representando a AGERGS, Alexandre Jung, André Bianchi e 
Cláudio Araújo, e representando a Equatorial, Lázaro Soares. 
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III – DA ANÁLISE 
 

7. De acordo com o item 194 do Anexo VIII da Resolução Normativa ANEEL nº 956/2021, 
denominado PRODIST Módulo 81, é dever da Distribuidora manter um Plano de 
Contingência, in verbis: 

A distribuidora deve possuir procedimentos específicos para atuação 
em contingência devido a eventos que acarretem interrupções 
significativas, mesmo que essas interrupções não se enquadrem nas 
alíneas “c” e “g” do item 187. 

8. Nesse contexto, entende-se que um procedimento deve instruir seus leitores na 
execução de uma atividade de maneira suficientemente específica para que auxilie as 
partes na tomada de decisão. Aplicando esse conceito à situação de contingência no 
sistema elétrico, o procedimento deve ser objetivo e conciso, devendo ser evitadas as 
generalidades, para que os responsáveis possam decidir de forma eficiente e eficaz 
sob pressão, em condições anormais e com escassez de recursos. 

9. É importante relatar que, durante a reunião híbrida (presencial e online) ocorrida entre 
os representantes da SFT/ANEEL, AGERGS e Equatorial em 29/09/2023, a AGERGS 
reiterou a falta de objetividade do Plano de Contingência apresentado e a Equatorial 
informou que está em vias de concluir um novo Plano de Contingência, considerando 
os apontamentos realizados pela AGERGS em fiscalização anterior (RF-0009/2022-
AGERGS-SFE e AI nº 0002/2022-AGERGS-SFE), bem como adequá-lo com base 
nos conhecimentos adquiridos a partir dos eventos climáticos ocorridos no ano de 
2022 e no corrente ano. 

 

IV – DAS CONSTATAÇÕES 

 

10. Em relação ao Plano de Contingência da CEEE-D se constatou o que segue: 

11. As regras e procedimentos devem ser específicos para que as pessoas, equipes, 
gerências, etc. possam atuar de forma extraordinária em situações de contingência. 
Em uma situação anormal do sistema elétrico, os participantes estarão 
sobrecarregados com as novas atividades ou com atividades de caráter rotineiro, mas 
de maior monta. Assim, procedimentos para contingências devem ser os mais 
específicos possíveis (Item a, ANEXO). 

12. Este documento (Plano de Contingências) não é o local adequado para a definição de 
COD. O Plano deve conter informações relevantes para a tomada de decisão em 
contingência. Todas as outras informações devem ser suprimidas para que o tempo 

 
1 Disponível em: https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2021956_2_7.pdf  

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2021956_2_7.pdf
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escasso, em situações anormais, seja aproveitado da forma mais eficiente possível 
(Item b, ANEXO). 

13. O procedimento não define qual o número determinado de equipes, nem o critério de 
agrupamento em situação de contingência. Também não cita a quantidade total de 
equipes disponíveis em condições anormais de rede (Item c, ANEXO). 

14. Não constam, no documento, critérios definidos para a necessidade de aumento de 
contingente. Também não está descrita a capacidade de atendimento, tanto em dias 
normais quanto em contingência (Item d, ANEXO). 

15. Não está descrito no item (e) do ANEXO procedimento específico para atuação do 
relacionamento com o cliente em situação de contingência. Apenas as atribuições 
normais do setor/área. 

16. Não há definição quanto à distribuição geográfica das equipes, nem da atuação 
extraordinária do STC (Serviços Técnicos Comerciais) e da GM (Manutenção de 
Rede) em condições de contingência, assim como também não há indicadores 
estabelecidos para a disponibilização de equipes terceirizadas adicionais, bem como 
não existem parâmetros para a capacidade de atendimento (Item f, ANEXO). 

17. Os itens de 2.4 a 2.10 trazem definições genéricas sem qualquer especificidade 
relacionada à situação de contingência (Item g, ANEXO). 

18. Não consta fator de acréscimo de quantitativo de equipes em sobreaviso para 
atendimento à situação de contingência (Item h, ANEXO). 

19. Os setores e/ou atividades que participam da realocação de recursos não estão 
definidos, também não consta o grau de prioridade de cada um desses na cedência 
de recursos e a capacidade dos mesmos em fornecer meios para a mitigação das 
contingências (Item i, ANEXO). 

20. Nota-se ausência de indicador para mensurar a necessidade de contratação 
emergencial de recursos (Item i, ANEXO). 

21. A empresa utiliza o conceito de situação de emergência alternativamente ao conceito 
de contingência. Essas situações estão definidas de forma distinta no Módulo 1 do 
PRODIST nos itens 87 e 208 (Item j, ANEXO). 

22. Para cada nível de contingência, não foram especificados todos os recursos 
necessários e como especificamente esses recursos devem que ser utilizados para 
dirimir ou minorar a situação anormal de rede (Item k, ANEXO). 

23. Também se verifica que apenas na definição de nível de contingência é utilizado 
critério objetivo para tomada de decisão. Este critério é o número de ocorrências por 
equipe (Item k, ANEXO). 

24. A Sala de Crise não tem uma definição clara sobre os seus membros, localização, 
posição no organograma da empresa e poderes (Item k, ANEXO). 
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25. Não existe definição objetiva de quem é responsável pela Coordenação da Operação 
em contingência (Item l, ANEXO). 

26. Quanto à análise das ações tomadas durante a contingência, não constam requisitos 
mínimos para a atividade, como relatório e suas partes, assim como pessoas ou 
representantes de grupos de funcionários que devem ser ouvidos (Item m, ANEXO). 

27. Dessa forma, conclui-se que o Plano de Contingência atualmente em uso pela 
Distribuidora não possui os requisitos necessários para ser classificado como 
procedimento específico para atuação em contingência. 

28. Nota-se, também, que o documento entregue pela CEEE Equatorial não possui ato 
de aprovação, controle de revisões ou responsável por sua elaboração. A falta do 
controle da revisão pode gerar desatualização e o ato de aprovação refletir em 
insegurança e dificuldade no emprego do Plano de Contingência. 

29. Entretanto, considerando os relatos da Distribuidora na reunião ocorrida em 29 de 
setembro de 2023, onde afirmou que está atualizando o Plano de Contingência, a 
AGERGS resolve estabelecer um prazo de entrega, sendo que os detalhes constam 
na Determinação do item a seguir, devendo ser apresentadas, também, as evidências 
de treinamentos e a execução de simulados. Cabe asseverar que todas as 
constatações aqui elencadas deverão ser sanadas neste novo documento. 

 

V – DA DETERMINAÇÃO 
 
 
DETERMINAÇÃO 1 (DT.1) 
 

30. A Distribuidora deverá enviar cópia do novo Plano de Contingência até a data de 15 
de dezembro de 2023, no qual devem ser resolvidas todas as constatações elencadas 
no item IV deste relatório, juntamente com as evidências de treinamentos contínuos a 
todos os colaboradores envolvidos nas situações de contingência, inclusive com a 
execução de simulados, aplicando as diretrizes e os procedimentos estabelecidos no 
documento. 

  



 

 
P. 7 do RF-0025/2023-AGERGS-GPE 

 

VI – DA CONCLUSÃO 
 

31. Na análise se observou que o documento encaminhado pela CEEE Equatorial, em 
anexo ao ofício CE REG CEEE - EQTL 078/2023, não possui os requisitos 
necessários para ser classificado como procedimento específico para atuação em 
situações de contingência. 

32. Assim, conclui-se que a CEEE Equatorial não possui um Plano de Contingência 
conforme postula o item 194 do PRODIST em seu Módulo 8. 

Contudo, a Distribuidora informou em reunião ocorrida em 29 de setembro 2023 que está 
prestes a concluir um novo Plano de Contingência, o que motivou a AGERGS a determinar 
que a CEEE Equatorial envie este documento à esta Agência Estadual até o dia 15 de 
dezembro de 2023, inclusive com as evidências de treinamentos e execução dos 
simulados. 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura Eletrônica)2 
Eng. Cláudio André Alves de Araújo 

Técnico Superior 
Coordenador 

(Assinatura Eletrônica)1 

Eng. Mário J. Kliemann 
Técnico Superior 

Revisor 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 Para consultar a assinatura do documento: Acesse o portal de assinaturas (http://assinador.iti.br/) e adicione um arquivo que já foi 
assinado. As assinaturas serão listadas próximas ao documento, no campo “Assinado digitalmente por”. Também é possível consultar 
as assinaturas do documento no "Painel de Assinaturas" do Acrobat Reader ou de outros leitores de arquivos PDF. 

http://assinador.iti.br/
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ANEXO – Segmentos do Plano de Contingência 
 

a)  

 

b)  

 

c)  

 

d)  
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e)  

 

f)  
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h)  

 

i)  
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l)  

 

m)  
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